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RESOLUÇÃO SEAP N.º 12.936, DE 23 DE JUNHO DE 2026 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o art. 47 do Decreto n.º 7.116, de 28 de janeiro de 

2013, e, considerando o contido no protocolo n.º 26.126.693-8, resolve 

 

HOMOLOGAR 

 

O resultado final do Concurso Público regulamentado pelo Edital n.º 265/2025 – 

DRH/SEAP, de 11 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado – 

Suplemento de Concursos Públicos n.º 12048, de 12 de dezembro de 2025, que visa o 

suprimento de vagas nos cargos de Promotor de Saúde Profissional e Promotor de 

Saúde Execução, do Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde 

– QPSS, em conformidade com o Edital de Resultado Final n.º 166/2026 – DRH/SEAP, 

de 22 de junho de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado – Suplemento de 

Concursos Públicos n.º 12170, de 23 de junho de 2026. 

 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske 

Secretária de Estado da Administração e da Previdência, em exercício 
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